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EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200504PP00025
LICITAÇÃO N°. 00025/2020
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA~ PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08: 30 horas. do dia 22 de Maio de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n? 00025/2020, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em
observância a Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e sub s i.dia r i amerrt e a Lei Federal
n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro .de 2006; Decreto
Monicipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
aI terações posteriores das referidas, normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATACAODE PESSOA JURIDICA OU FISICA
PARA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃODE CAMINHÕESPARA ÁTENDERA DEMANDADOMUNICÍPIODE
ITAPOROROCA/PB.

1.0.00 OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATACAODE PESSOA JURIDICA OU FIS;rCA PARA
PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃODE CAMINHÕESPARA ATENDER A DEMANDADOMUNICÍPIO DE
ITAPOROROCA/PB.
1.:2 .As especificações do obj eto ora licitado, encontram-se dev i damerrt.e detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descri ta, que será processada nos t.e.rmos deste instrümento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necess.idade da devida efetivaçãO de serviço para suprir demanda
especifica - CONTRATACAODE PESSOA JURIDICA OU F'ISICA PARA PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE CAMINHÕESPARAATENDERA DEMANDADOMDNICÍPIODE ITAPOROROCA/PB-, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividacles pertinentes, visando à
maxí.m.ização dos recursos em relação aos obj eti vos programados, obs e rvadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento dí f.e r enc í ado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
leg.al. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado
previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da LC n°. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08: 30
horas do dia 22 de Maio de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a se s s ão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações 01.) esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08: 00 as 12.: 00 horas.
2.3. É facultado a qualquer pessoa - c í dadao ou licitante - impugnar, solicitar esclar ci
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias óteis antes da dat
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propas nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua F
Bozzano,. 07 - Itapororoca - Centro - Itapor.oroca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada, pelos setores responsáveis pela
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no p
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pe dí.dc-.



3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXOI - TERMODEREFER~NCIA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXOII - MODELOSDEDECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXOIII - MODELODEDECLARAÇÃODEREGULARIDADE- HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXOIV - MINUTADOCONTRATO;
3..2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2. Impres.so: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro dé 2006.; Decreto Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das. referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximopara a execução do objeto ora licitacio, conforme suas características
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93,
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatuta do Contrato:

Inicio: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) mese'S,
considerado da data de sua assinatura;
5.3.A vigência do respectivo contra.to, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, .conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas
as características do objeto licitado.
5.4.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:

e as
está

RecurSOs Próprios do Município de Itapororoca:
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física Fiscal
3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

6.0.0AS CONDIÇÕES OE PARTICIPAÇÃO
6.1. Os proponentes que desej arem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes f echados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUMENTAÇÃO,devidamente.
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2. A participação neste certame é aberta a quai squer interessados, incl usi ve as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados" nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, por t.ant.o.,
desconsiderado para efei t.o de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de repYesentante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.0A REPRESENTAÇÃO E 00 CREOENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os document.os que o credenciam a participar deste
procedimento Li.ci t.at.ó.r io, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único adroitido a intervir nas
f.ases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituido posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no quaL estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os riecesser i.os poderes para formular verbalmente lances, negociar preços firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e pr-aticar todos 05 dem
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procura
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário ou, qu
lici tante Pessoa Física: lavrada a sua autenticidade no próprio documento pelo Pr ou
membro da Equipe de Apoio, após confrontar a assinatura com aquela constante do de
identidade do signatário ou, ainda, estando este presente e assinando o docum do
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio.



7'.2 ..3. O r epr e serrt.an t.e legal e o procurador deverão identificar-se apresentando
oficial que contenha foto.
7.3.Estes dOCumentosdeverão Ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7..3.1.A autenticação dós documentos, quando reali zada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante rio presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o ooncorrente, apenas perderá o direi to
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo lici tatório. Para tant.o, o Pregoeiro
r eoeberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessao pública, cada licitante,
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em
envelopes, a seguinte docUll)entação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo TI.
7.5.2. Declaraç.ão dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o I ici t.ant.e se enquadra nos termos do AIt. 30 da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser f'e.it.a através da apresentação de quaIquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma·. em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tra.tamento diferenciado e simplificado dispensado a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.
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8. O.•DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A pro.posta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo. as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA,MUNICIPALDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPRIEÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 00025/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJ/CPFDOPROPONENTE

O ENVEDOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá co.nter as seguintes elemento.s:

8.2. proposta eLabor ada em consonãncia com as especificações constantes deste instrumento e
seús elemento.s - Anexo I em papel timbrado da empresa, quando. for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no c0rrespondente item cotado: discriminação e outras
características se necessário., o quantitativo e os. valores unitário. e total expressos em
a l qa.r i smos ,
8.:3.Será co.tado um único preço. para cada i tem,
Itldicações em contrário estão sujeitas a cor r eçõe s
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e· os demais
itens excedentes suprimidOS.
8.4.No caso. çie aquisiç.ão de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cot ada, por i tem, não
deverá ser inferior a 100%da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
8.5..A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda naci onal , elabOrada com
cLa.reza , sem aLterna ti vas, rasuras, emendas e/ou ·entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
úl tima datada e assinada pelo respo.nsável, oom i.ndí cação : do valor total da propo.sta em
algarismos, dos prazos de entrega o.Uexecução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras i nformações e observações pertinentes que o
licitante julgar neoessárias.
8.6.Existindo discrepância entcr:e o preço unitário e o valor total,
do preço unitário pela quantidade, o preço. unitário prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido. que havendo divergência de preços unitários pata
serviço, prevalecerá o de menor valor.
'8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe d
decor r errt.es excl usi vamente de incorreções na unidade de medida util i zada, observada
proporcionalidade, bem co.mo na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá
corrigido.
8.9.A não indicação. na pro.posta dos pr azos de entrega ou execução, das condições e pag
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as d.ieposi çõe s
do. instrumento convocatório e, portanto, serão consi.de r adas as determinações nele contidas

com a utilização de duas casas dec.i.mai s ,
observando-se os seguintes critérios:



para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
propost2j..
8.10. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro.de envelope Lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00025/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de conttibuintes Estadual ou MUnicipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS~CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos,termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de l° de maio de 1943.
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitaçãO; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

9.3.PESSOA FíSICA:
9.3.I.Inscrição no ,Cadastrode Pessoa Física - CPF e a Cédula de Idoentidade- RG.
9.3.2.Comprovante de residência com no máximo 0.3(três) meses de expedição.
9.3.3.Hegularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.3.4.Certidão negativa da Fazenda Estadual da sede do Licit.ant.e ,
9.3.5.C'ertidãonegativa da Fazenda Municipal da sede do ORC - Município de Itapororoca.
9.3.6.C'omprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND, apresentando a
respectiva certidão.fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
9.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452; de 1° de maio de 1943.
9.3.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

9.4.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
precedidos por um índice'correspondente, podendo ser apresentados em original,
processo de cópia aut.enticadapor cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfe
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de vaI
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formali
visa facilitar os traba:lhos,a ausência do índice de que trata este item, não inabi1
licitante.
9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a áusência das cópias dev' nte
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da qu de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de document de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Qua do o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos



correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais dO
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC,para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
IO.l.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificaçã:o final, observadas as exí.çênc.i as e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada corno critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto nest.e instrUrilento, entende-se por empate - fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ·e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguint.e forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contrataçã·o da microempresa ou empr'esa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que pr i.mei ro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11 . O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
ll.l.Para O recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido cr edencíamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11. 5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas peles licitantes, dando-lhes ClenCla, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aque í as em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá di'\lUlgar o resultado numanova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9. Em seguida, será dado início à e.t.apa de apresentação de lances
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados
suce'ssiva , em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maio
Serão re.alizadas tantas rod.adas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Est
poderá ser inte-rrompicta, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos
a critério do rregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, Lncompatí.ve í s com o valor órça o, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance ve ba I ,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances



verbais para 'O co r re spcnderit.e item co t.ado e .na manut.encêo do úLt.i.mo pr-eço ap r e serrt.ado ,
~feit'O de classificaçã'O final das prop'Ostas.
l1.11.Declarada encerrada a etapa competit i.va e 'Ordenadas às pzopcst.a s , 'OPreg'Oeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quant'O a'O 'Objeto e valor, decidind'O motivadamente a
respeito.
l1.12.Send'O aceitável a proposta de menor p.reço , será aber t,o o enveLope corit.endc a
documerrt açêo de hab i Lí t.ação s oment.e do licitante que a tiver formuLado, para conf i.rmaçao das
suas c'Ondições habilitç:ttórias. C'Onstatad'O 'O atendimento pleno das exigências fixadas n'O
Lnst rument;o convocat.ó r io, 'O Li ci tante será declarado vencedor, sendo+Lhe adj uddcado Q
respectivo i tem, objet.o deste certame, após 'O transcurso da competente fase recursal, quando
f'Or o cas'O.
11.13.Se a 'Oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigê'ncia habilitatórias,
'O preg'Oeiro examinará as 'Ofertas subsequentes, na 'Ordemde classificação, verificando a sua
aceitabilidade e p'rooedendo à habilitação. do proponent.e, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma pr'Op'Osta que atenda as disp'Osições d'Oinstrumento conv'Ocatóri'O;
11.14.Da reuniã'O lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serã'O registradas t'Odas as
ocorrências e que, ao final, será assinada peLo Preg'Oeir'O, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.Il5.Em decor r.êric i.a da Lei compl emerit.a r 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
't.raba Lhá sta das mi.croempre sas e empresas de pequeno po.rte somente será exigida para ef ei t,o de
assinatura d'Oc'Ontrat'O, observando-se 'O seguinte procediment'O:
l1.15.1.As mí.cr oempresas e empresas de pequeno po r te , po r 'Ocasião da par-t í.cipaçâo nesta
licitação, de've r ão apresentar t.oda a document.açãe exigida para comp.rovaç ão de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os d'Ocument'Os enumerados neste irtstrument'O para efeit'O de
Babili tação e inte.grantes do errve Lope nocument.ação , rnesmo que esta apresente alguma r es tr i çêo r
11.15.2. Havendo alguma restrição na compr-ovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado Q prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo term'O inicial corresponderá aQ m'Oment'Oem que
'O licitante for declarad'O venced'Or, pr'Orr'Ogáveis p'Or igual períod'O, a critério d'OORC, para a
regularização da doourne nt.aç ão , pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas 'Oup'Ositivas c'Omefeit'O de certidã'O negativa;
11.15.3.A nã'O-regula.rizaçã'O da documentaç ão, no pr azo acima preví.st.o , implicará decadência do
di r eí.t.o à cont.r at açêo , sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facul t.ado ao ORC corrvocar 'Os licitantes remanescentes, na ordem de cLassi f i.ce.ção , para
assinatura d'Oc'Ontrat'O, 'Ourev'Ogar a licitaçã'O.
11.16.0s d'Ocumentos apresentad'Os pel'Os licitantes n'OCredenciament'O e os elementos constantes
do s envelopes Pr opos't.a de Preços e Docume nt.ação que forem abertos, serão retidos pelo
preg'Oeir'O e anexad'Os a'Os aut'Os d'Oprocesso. N'Omesm'Ocontexto, o envelope D'Ocumentação, ainda
lacrado, d'Olicitante desclassificado ou que não logr'Ou êxit'O na etapa competitiva que nã'Of'Or
retirado p'Or seu representante legal no prazo de 60 (sess.enta) dias conse cut.Lvos da data de
h'Omologaçãod'Opresente certame, será sumariamente destruíd'O.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo propos t.a com va l or para 'O re$pectiv'O item relacionado no Anexo I 'I'ermo de
Referência - Especificações, na coLuria códi.qo , manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será descorasí.der ado . Esta ocorrência não desclassifica
aut'Omaticamente a pr'Op'Osta, quand'O f'Or 'Ocas'O, apenas o item correspondente.
12.2. O valor e st i.mado que o ORC se pr-opõe a pagar pe Lo obje t.o 'Ora lici tad'O Valor de
Referência, está indicado no respectiv'O elemento deste irtstrUlllento - ANEXO I.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o ven<:::ed'Or,qualquer licitante p'Oderá manifestar imediata e m'Otivadamertte a
intençã'O de recorrer, 'Observand'O-se 'O dispost'O n'OArt. 4°, Incis'O XVIÍI, da Lei Federa.l n°.
10.520.
13.2.0 acolhiment'O do recurso imp'Ortará a invalidaçã'O apenas d'Os at'Os insuscetiveis de
ap.rov,eitamento.
13.3.A falta de manifestaçã'O imediata e motivada d'O licitante importará a decadência d'O
direito de recurs'O e a adjudicaçã'O do 'Objeto da licitação pel'O preg'Oeiro ao venced'Or.
13.4.Decididos 'Os recUrsos, a aut'Oridade superior d'O ORC far.á a adjudicaçã'O d'O 'Objeto da
lic,i taçã'O ao pr'Op'Onenteveflced'Or.
13.5. O recurS'O será dirigid'O à autoridade superi'Or do ORe, p'Or intermédi'O do Pregoeiro,
devendo ser pr'Ot'Ocolizado 'O 'Original, n'Os horário.s n'Ormais de expediente das 08: 00 as 12: 00
horas, exclusivamente n'Oseguinte ende'reç'O: Rua Frei Damiã'OB'O.zzari'O,07 - Itap'Oror'Oca - Centro
- Itapor'Oroca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada ás pr'Op'Ostas apresentadas,
documentação de habilitação e observados 'Os recursos porventura interpostos na
legislaçã'O vigente, 'O Preg'Oeir'O emitira relatóri'O c'Onclusiv'O d'Os trabalh'Os desenv
certame, remetendo-o a aut'Oridade superi'Or d'OORe, juntamente com 'OSelementos
do processo, necessários ã Adjudicaçã'O e H'Om'Ologaçã'Oda respectiva licitação,
caso.
14.2.A aut'Oridade supe.rior d'O ORCp'Oderá, no entant'O, tend'O em vista sempre
interesses d'O ORC, disc'Ordar e deixél..r de h'Omol'Ogar, t'Otal 'Ou parcialmente,
apresentado pel'O Pregoeiro, rev'Ogar '00 considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislaçã'O vigente, resguardados 'Os direitos dos
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15.0.00 CONTRATO ~,J/
l5.l.Após a homologação pela autoridade superior do ORC,o adjudicatário será convocado paK
dentro do prazo de 05 (cinco) dias eonsecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitida.s pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura t.enha obtido
comovencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORe, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabeLecí.dos, convocar os licitantes r-emanescerit.es , na ordem de
classificação e sucessivamente, para f.azê= Lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necess.ários, até 25% (vinte e cinco por cento) do Valor inicial
atualizado do contrato.

16.0.0AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento dá exeCUçãode seu o.bjeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 0.5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor cOntratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 ê na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l6.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrit.a ao corrtr at ado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e mu.lta de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17. O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ,ORCdo objeto licitado, observadas suas
característic.as, se fará mediante recibo. ou 'equivalente emitido por funcionário ou comd.ss.ão
especifica devidamente designadOS, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação,

18.0.00 PAGAMENTO
18.1. O pagamento será realizado mediante p.rocesso regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da segui nte maneira: Para ocorrer no prazo de atê tri nt.a
dias, contado.s do período de adimplemento.
18.2.0 desemboLso máximodo' período, não será superior ao valor do respectivo actimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre ·em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3. Nenhumvalor será pago ao. Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer
natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto. para os caso-s previstos no
Art. 65, §§ 5° e !)O, da Lei 8.666/93.
19.2.0correndo o desequilíbrio econ6mico-financeiro do cont.rat.o, poderá ser resta elecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Ali' d, da
Lei 8.666/93, mediante compro.vaçãodocumental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.0AS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa f í s i ca , ainda que credenciada por procuração legal, poderá
mais de umaLicitante.



:20.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse pÚblicJ 3
decorrente de fato superveniente devidamente. comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas
declaradas feriado,
automaticamente para
previstos.
20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos.de've.rão ser pagos pelo ORe, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6. os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Corrtr at.ado e submetidos à apreciação do aRC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8. Decairá do direi to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem obj e.ção, venha a apresen tar , depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este instrumento convocatório e todos
ctisponibili zados em meio magnético, podendo ser
procedimentos definidos pelo ORC.
20.ll.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a e.scLar eoer ou a complemntar a instrução do p.rocesso.
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes des e certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

previstas para a r eaLí z.ação dos
e não havendo ratificação

o primeiro dia útil subsequente,

eventos da presente licitação sejam
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente

os seus elementos c.onsti tuti vos, estão
obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
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DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00025/2020

TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.000BJETO
1.1.Consti tui objeto desta licitação: CONTRATACAODE PESSOAJURIDICAOUETSICAPARAPRESTAÇÃO
DOSSERVIÇOSDELOCAÇÃODECAMINHÕESPARAATENDERA DEMANDADOMUNICíPIODE ITAPOROROCA/PB.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Conside,rando ;3.S necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
caracteristicas e especificações do

ORC, tem o' presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
obj eto ora licitado s-ão:

r CÓDIGO T - -- - DIS~~NÃÇÃo__ 1 UNIDADE QUANTIDADE - P. UNITÁRIO
'I :serviçõ"s de locação de caminhão, caçafibT Viagem' --73ôt------s30, 0011

bascu.l.ant.e, com lona para cobrir a carga, anol
mínimo 200'5, capacidade caçamba mínima de 12 m' ,I
veículo em perfeitas condições de uso, incluso no
serviço combustível, lubrificantes, fretes'l
'motorista e suas despesas na execução do serViço,
(tipo diária e alimentação) manutenção do veiculo'
(mecãnica, pneus etc) será de responsabilidade do
jcontratado, não podendo ser usada nenhuma
idependênc.í.a ou f'unc í.oná'r.í o da Prefeitura Municipal
'de Itapororoca na execução desses serviços,
Iquilometragem livre, para transportar os res.í.duosr
sólidos urbanos produ.zidos pelo mum.ci.pao d€!
Itapororoca/PB até o Aterro sanitário" localizado]
na cidade de Guarabira-PB, .pagamento mensal,
mediante quantidade de viagem realizadas (até duas!
!por dia) f depois da em.íss ão da nota fiscal ej
atestado do serviço.

2 :Contrataçã~ d-;-p"restadord~ -;;-erviços tipo CAMINHÃO]mês
,PIPA, ano mínimo 20-00, veíCulo em perfeitas:
-cond.í.çõe s de uso, com capacidade minima de 10.0GO;
'Li.t.r.o s , mangueira com no mínimo 3üm e motor/bOmba!
(para carregamento e descarqa, ,COMCONDUTOR,para:
.atender as necessidades das comunidades quei
inecess,itam de água 'no município de ltapororoca. pj
'Icontratada dev,erá entregar diariamente 5 (cinco)
cargas completas, caso contrario s.ez á glosado ol
ivalor referente a carga não entregue. O itinerário
jserá previamente definido pela administração. 1

-iCombus~ve~ e Ma:r;_utensãoE_orConta da_s.?I'l;!:E.a~~~.__
r 3 Contratação de prestador de serviços Caminhão mês

rcaçambe , tipo truck, ano minimo 1995, 'capacidade
'minima de 12 m ' r COMCONDUTOR,para ficar ai
disposição das atividades rotineiras da secretaria
de Infraestrutura, combustível: Diesel'l'
.corcoust í.ve.í, por conta da contratante. Manutenção
...,PS?E.. con~a ~o con~~ado. _

'-4, jContratação de prestador de serviços Caminhão, mês
Itipo F400, capacidade mínima de carga 4.000Kg, COM!
CONDUTOR,para ficar a disposição das atividades,
Irotineiras da secretaria de Infraestrutura,
combustí ve.í : Diesel. Combustível por conta dai
contratada. ~ute,~ção por c5'nta~ contrat:~a.:..

P. TOTAL-----386.900,00!

8.:500,00 102.00.o,00i

12
_ _ t-~

7.350,00'
_!

88.200,00i

12 -S.10Õ,00: 61.2oo,00i
I

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações G0nCernentes à le-gislação fiscal, civil,
t.r i.but.á.r ia e trabalhista, bem GOrnO por t.odas as despesas e compr om.íssos assumidos, qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contrat
3.2.Substituir, arcalldo com as despesas decorrentes, os materia.is ou serviços
aI terações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da cont.r at.ação , ante
prévia e expressa autorização do Contratante.



3 . 4 .Manter, dur an te a vigênda do cont r ato ou i nst.rumento, equ.i-vaIente, em compatibil i dad-:t;;-
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitat6rio, se for 9 caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal oorrespondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Execut.ar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqUível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o i tem
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado VaLor de
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.~ parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convoca.tório - Anexo 01.

6.0.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Os veículos deverão estar em excelente estado de conservação, com toda a Documentação Regular,
conter todos os equ i.pamerrt.oeobrigatórios legalmente exigidos, tais como jogo de ferramentas
para troca de pneus, extintor de pó químico seco ABC, triângulo de sinalização e demais
equipamentos. Deverá estar em nome da empresa participante da licitação, ou de posse legal da
mesmaatravés de contrato de compra ou Locaçào firmado (QUANDODACONTRATAÇÃO).
Obs. 1: O objeto acima descrito só será recebido após verificados todos os requisitos
exigidos.
Obs. 2: As caracteristicas do objeto ací.ma são mínimas e a oferta de melhores não mudará o
critério de julgamento que será o de menor preço, levando-se em conta o valor total da
proposta.
A Contratação do Serviço será Mensal; O veiculo deverá estar a disposição da Secretaria de
Infraestrutura, permanecendo a sua di spos í.ção durante o período de vigência deste Contrato.
A prestação dos Serviços inclui todos os gastos com a manutenção do Veículo, incluindo
Motorista devidamente Habilitado e combustível, salvo aquele que é de responsabilidade da
CONTRATANTE.
DAJUSTIFICATIVA
O presente registro se faz preciso devido a necessidade de transporte de materiais para a
conservação de vias do município e aterros de construções públicas municipais, em face de que
o município dispõe de apenas 01 caminhão próprio, não atendendo a demanda do serviço.
DA\UGÊNCIA
O presente registro vigorará por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por mais 12
(doze) me se.s , contados a partir de sua assinatura, com a devida publicação legal.
Obs: A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários na execução do objeto da presente licitação, até o limite de 25%do valor inicial
atualizado, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.
DASCONDIÇÕESDAPRESTAÇÃODESERVIÇO
A vencedora deverá executar os serviços soLi.ci t.ados , em estri ta conformidáde com disposições e
especificações contidas nesté termo de referência.
Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o. valor, conr orme diploma legal.
O Município reserva para si o direi to de recusar os serviços prestados em desacordo com o
Contrato, devendo estes, serem sul;rstitu_idos às expensas, da CONTRATADA,sem que isto lhe
agregue direito ao recebimento de adicionais.
DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA:
A Contratada ohriga-se a Executar os serviços, em rigorosa e estrita obediência às pres.crições
e ex i qênc i as contidas neste Termo de Referência.
Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos
integrantes deste Edital e sem alteração dos preços est i.puLados., obriga-se, ainda, a
CONTRATADAa:
· Direcionar todos os recursos necessários., visando à obtenção do perfeito
objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualq
CONTRATANTE;
· Executar os serviços em conformidade com as disposições do Termo de
seus Anexos, e de acordo com a proposta apresentada;
· Executar os Serviços de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos
legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas a
habili tação e qualificação exigidas neste procedimento lici tatório, em compat' .iLi'
obrigações assumidas;
· Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais
na execução do presente fornecimento;
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:ri;
· providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos serv1.ços
executados, o objeto da contratação, em que se verifiquem vicio.s, defeitos ou incorreções,
resultantes da contratação, no prazo assinalado pelo Município;
· Na hipótese de descumprimento da. obrigação no prazo assinalado, fica facultado requerer que
ela seja executada à custa do Contratado, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos
devidos ao Contratado;
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;

· Respo.nsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato;
Acei tar, nas mesmas condições do contra to, os acréscimos que se façam necessários nos

serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, §1° da Lei Federal nO
8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante;

Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo
seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a
realização do fornecimento, .que não terão com o CONTRATANTEqualquer vinculo empregatício;

Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao
CONTRATANTE,ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo
excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou
acompanhamento pelo CONTRATANTE.
· Indenizar terceiros e/ou o Corrt r at.arrt.e, mesmoem caso de ausência ou omissão de fiscalização
por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, assegurados a
ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preve.ntivas, com
fiel observãncia às exigências das autoridades competéntes e às disposições Legais vigentes;

Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais em
vigor.
A presente ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas
Contratuais e as normas enumeradas na Lei nO 8.666/93.
DOVALORE FORMADEPAGAMENTO
Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao Contratado, a quantia reLat iva
a e fet iva execução do serviço, calculado de acordo com os preços constantes da proposta, já
incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ónus adicional para o Contratante, em
reais (R$) por viagem feitas ou mês trabalhados, respeitando a proposta máxima de acordo com
os valores previstos na planilha orçamentária:
Nos pr-eços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro,
todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de seguros,
fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do
Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional.
Os pagamentos serão efetuados, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e atesto das Notas
Fiscais/Faturas.
Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta
corrente em que deverá Ser efetivado o crédito..
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento
ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.
DO montante devido, serão deduzidos os valores referenteS à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradação. da legislação. fiscais pertinentes.
A vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ/CPF idêntico ao
apresentado para fins de habili tação no. cer tame e conseqüentemente lançado no instrumento
co.ntratual.
Nenhum pagam nto
obrigação que lhe
isso. gere dir

TARCÍSIO

será efetuado. à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer
tenha sido imposta, em decorrên.cia de penalidade ou inadimplemento, sem q)1e
a qualquer compensação.

LVA



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00025/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00025/2020

OBJE'TO: CON'rRATACAO DE PESSOA JURIDICA OU FISICA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
CAMINHÕES PARA ATENDER A DEMANDA DOMUNICíPIO DE ITAPOROROCA/PB.

., __E!S~çÃO UNrDADE I QUANTl:DAD~Tp·. uNITÁRIO - P. roTAL
'Serviços de locação de camí.nhào , caçamba Viagem 730.
I asculant.e, com lona para cobrir a carga, ano,
!mínimo 200.5, capacidade caçamba minima de 12 m",
'veí.cuLo em perfeitas condições de uso, incluso no
serviço combustível, lubrificantes, fretes,
I otorista e suas despesa s na execução do serviçoI(tipo diária e alimentação) manutenção do veículol
(mecânica, pneus etc) será de responsabilidade do
contratado, não podendo ser usada nenhumii
Idependência ou funcionário da Prefeitura Municipal;
lde Itapororoca na execução de.sses serviços, I
quilometragem livre, para transportar os resíduos
s ó Lí.dos urbanos produzidos pelo município de
Itapororoca/PB até o Aterro Sanitário, localizado
na cidade de Guarabira- FB, pagamento mensal,
lllediante quantidade de viagem realizadas (até duas
(por dia), depois da emissão da nota fiscal et
atestado do serviço.
contratação. 'de prest~dor d~serviços tipo CAMINHÃO
PIPA, ano. minimo 20.0.0., veículo em perfeitas
condições de uso, com capacidade minima de 10..0.0.0.1
litros, mangueira com no mínimo 3O.me motor/bomba
'para carregamento e descarga, COMCONDUTOR,paral
latender as neces.sidades das comunidades que,
~necessitam de água no municipio de Itapororoca. A
contratada deverá entregar diariamente 5 (cinco)
Icargas completas, caso contrario será glosado o:
falor referente a carga não entregue. O itinerári~
será previamente definido pela administração.
Combustivel e Manutenção por conta da contratada. I

Cont.rãtáç~· pJ;estad;;-; -de serviços ca~inhão!
Caçamba, tipo truck, ano minimo 1995, capacidade.
míníma de 12 m ", COMCONDUTOR,para ficar
disposição das atividades rotineiras da secretariá,
de Infraestrutura, combustível: Diesel.j
Combustível por conta da contratante. Manutenção·
.por conta do contratado.
-reont7atação de prestador de serviços Caminhão,
iti.po F40.O.,capacidade minima de carga 4.O.O.O.Kg,CO
'CONDUTOR,para ficar a disposição das at í.v.ídadesl
rotineiras da secretaria de Infraestrutura,
combustível: Diesel. combustível por conta da
contratada. MaEute~~ãopor ~~ta ,do contratada.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abq_ixo:

CÓDIGO
1

2 mês
-!-

12

3 mês

4 mês 12:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:



CNPJ

/ __ de __________ de :tlS----

Responsável
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ESTADO PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00025/2020

MODELOSOE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00025/2020
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

o proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente dàta, fato impeditivo no que diz respeito à
habili tação/participação na presente Li c i t.ação., não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, e s.t.ando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou €lo Distrito Federal, arcando civil e crimi.nalmente pel.a
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocat6rio.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocat6rio e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR



FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENCIAL W 00025/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elabo.ração. independente de pro.po.sta.

(identificação. completa do representante do licitante), co.mo. representante devidamente
constituido. de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado.
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do. Pregão Presencial nO
00025/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do. Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para Participar do Pregão Presencial nO 00025/2020 foi
maneira independente pelo licitante, e o. conteúdo da próposta não foi, no todo.
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão presencial n" 00025/2020, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de.
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00025/2020 não. foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante po.tencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00025/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que nâo t.entou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
o.utroparticipante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00025/2020 quanto a participar
o.unão da referida licitação.;

d) que o.conteúdo da pro.postaapresentada para participar do.Pregão.Presencial n? 00025/2020
não.será, no.todo o.uem parte, direta:ou indiretamente, comunicado ou discutido.com qualquer
o.utro.participante potencial o.u de fato do Pregão. Presencial na 00025/2020 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo.da pro.postaapresentada para participação.do Pregão.Presencial n° 00025/2020
não. foi, no to.do ou em parte, di reta ou indiretamente, discutido. ou recebido de quaLquer
integrante da Prefeitura:Municipal de Itapororoca antes da abertura o.ficialdas pro.postas;e

f) que está plenamente ciente do. teo.r e da extensão. desta. declaração. e que detém pIenos
poderes e informações para firmá-la.

Lo.cale Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO PARAÍBA
PREFEI'rURA MUNICIPAL DÉ ITAPOROROCA
COMISSÃO P·ERMANENTE DE LICI.TAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00025/2020

MODELOSDA DECLARAÇÃODE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00025/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃODE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art.
10.520/02.

Inciso VII, da Lei

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos nó respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃODEVERÁ SER E.LABORADAEM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDOFOR O CASQ.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00025/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QOE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particuLar de contrato, de um lado Pref.eitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceiçào de Brito,
Brasileira, Viúva, professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ n? , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF n° , Carteira de Identidade nO ....•
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00025/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subs í diarí.ament;ea Lei Federal n°
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriOres das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 00 CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA OU FISICA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PARA ATENDER A DEMANDA DOMUNICíPIO DE ITAPOROROCA/PB.
Veículo tipo: - Placas: -

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial nO
00025/2020, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
Representado por: x R$ .

O valor acima indicado está incluído o custo com combust á veL e motorista, que ficará a cargo
do Contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de Uin ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contra ado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante d.o.orçamento
Recursos Próprios do Municí·piode Itapororoca:
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
3390.36 Outros Serviços de T.erceiros- Pessoa Física Fiscal
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXT~ - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo de vigência do presente contrato será det.ertn.í.nado: 12 (doze) meses, considerado da
data de sua assinatura.



A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada
acordo entre as partes, conforme o disposto no
características do objeto contratado.

'. .. . l3por iguais e suceSSlVOS períodos, medlahte
Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a Bfetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou
prestação dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Ressarcir o Contratado de todas as muLtas de trânsito ocorridas durante a vigência do
pr-e.sent.e contrato;
f - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo pagamento da
franquia a respectiva Seguradora na -ocorrência de sinistros, quando comprovada ,a sua culpa,
mediante laudo técnico ou equivalente;
g Efetuar a troca de óleo lubrificante e das filtros correspondentes de acordo com as
instruções do fabricante do veículo.
h - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permit.ida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar dev idament.e o fornecimento ou serviços descri tos na CLáus'u La correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Onus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil.
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Mant.er pzepos-to capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
de.correntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interess.ado;
f - Não ceder, trans.ferir ou sUb-contratar, no todo ou em parte, o objeto des't.e instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter o veículo equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
h Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do ve í cuLo, No caso de ser
comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização -irregular do ve í cuLo, seja por
imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, entre out.ros que
caracterizem o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas 'Ocorrências, ficarão a
cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada;
i - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser
utilizado nO serviço;
j - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo li.citatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilate_ralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
d.ispo'st;o nos Artigos 77,78 e 79 da Lei Federal 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuai s , O'S acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinoo por cento) do valor in~cial
atualizado do contrato.

sujeitará o
86 e 87 da
por cento)

na execução do
c ntratado pela

penalidades

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos le
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mor a de 0,5% (zero vírgula
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre.
inexecução total ou parcial do contrato; d simul taneament.e,
cabíveis f\lndamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape'.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - I?B, de ....•......•..• de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0002512020

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nO00025/2020, para o
dia 22 de Maio de 2020 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei
Damião Sozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB. Informações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. ltapororoca - PS, 11 de Maio de 2020

TARCíSIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:

O - Diário Oficial do Estado - 12.05.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 12.05.
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Cl\'PJ: 27.347342/0001-39 - VALOR: R$ 163.500,00. Publique-se e cumpra-se.
Caaporã • PB, II de Meio de 2020.

CRlSTl4.NO FERREIRA MONTEIRO
PreMI" Cunslitndurud

PREFEITURA MUNICIP_U, DE CA.U'oRÁ
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA N' DPIlOOO4I202U
OPREFFJTO CONSTIlUCION_~ DO MUNICÍPIO DE CAAPOR..i" no uso de suas aIllbuiçõcs legais,
R E S O L V .E:RATIFJCAR a Dispensa de Iiciteção, que objetivn: CONTR.fj'AÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADAPARAAQUI8JÇÃO DE CESTAS B.4.SICAS DESTINADAS AS FA.~ffilAS A"ffi."1·
DIDAS NOS CREAS, AMBUlANTES E DEMAIS PESSOAS EM SITIJAÇÃQ DE VULNERABILI
DAD.E PARA ENFRENTAMENTOAO NOVO CORONAV!RUS (COVI])'19), POR UM PERÍODO
DE ~oDIAS OU ATÉ QUE ACABE ACALAMIDADE PUBliCA; com base nos elementos con stantes
da Exposição de Motivos n" DP00004/Z020; a qual sugere. contratação dcoEMPRESA: JEFFERSON
NASCIMENTO REIS - CNPJ: 27.347.342/0001-39· VAlOR: RS 163.50Q,00. Publique-se e cumpra-se,

Caaporã- PB, li de Maio de 2020.
CRl!o'TIANO ]<'ERREIRA MONTEIRO

P....,r.ito C"""litndurud

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA N" DPOOOOl12020
OBJETO: AQUISiÇÕES DE IVL-Í.SCARASCIRÚRGICAS DESCARTÁ VEIS, PARA ATENDI
:JV.lENTODAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNiCIPAL DE SAÜDE, EM COMBAlE
AO COVID-19. FUNDAMENTO LEG_u,: Dispensa de Licitação o" DP00003n020. DuuçAo:
02.0510 FUNDO MUNTCIPALDE SAÚDE- FMS 02051.10.301.1012.2955 -MANUTENÇÁO
DAS ATIVIDADES DO PUNDO MUNJCIP,~ DE SA 3390.30 00214 MATERIAL OE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÕES PODERÃO SOFRER Al:rER-\ÇÕESo VIGtNCIA: até 0510812020. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Caaporã e. empresa: MULTILASER INDUSTRIAL
S.A- CNPIo 59.717.553/()OQ6...17- CO]\'TRATO N"0001712020-Data do contrato: 05.05.20 - Valor:
RS 20.650,00 (VINTE MILE SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
Caaporã - PS, 11 de Maio de 2020.
ELIAS DE JESUS ARA ÚJQ
Membro da CPL

Prefeitura Municipal
de São João do ngre

AVISO DE LlCITAÇ..i.O
PREGAO ELETRONICO N· 0000412020

:EITl1RA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE, através do Pregoeiro Oficial e Equipe
Apoio, devidamente nomeados pela Prefeituralllunicipal de Sao João do TIgre, TORNAPÚBUCO

e comunica aos interessados que se encontra abel.ta à licitação lia modalidade PREG..\O ELETRÔNICO
n'. 004/2020, cujo objeto a AQUlSIÇAo DE PNEUS E CAMARAS DEAR DE I" LINHANAClON,~.
DATA DAABERTIJRA: 22 DE MAIO DE 2020, ÀS 14HUO(HORÁRIO LOCAL). ln!ormayõt:s: no
horário das 08b Às L2h dos dÍJlS úteis, no endereço supracitado. Telefolle:(83) 3352-1122. Lncal: "'ww.
comprasgovemamenJaÍs. gov.brlN" da UABG: 9804541Edital: www.comprasgovernamentais.gov.b/.,.mail:
~jtigre@hotma.il.com e ainda www.tce.pb.gov.br.

São João do TIgre - PB, 8 de Maio de 2020.
CYRO VICTOR UE OLIVEIRA MF.J>EIROS

p,-"godJ.,. Oficial

Prefeitura Municipal
de Areia

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

UATlFICAÇÃO - DlSPENSA]II' DP0004012020
Diante da re.~pecLivaE,.''P0siCfào de Motives que instrui oprocesso e observado o parecer dahsessoria.TU
ddica, ref~Ientea Dispc.msa de LLcrt.ru;àO'n" DPOOO4012020: que objetivóC A.quis.içfíoU'; Ma1erial H~pibJar
e Equipameutos d. Pwteçilo lndiviuual p"''' os Serviços de Saúde Dirocionadus ao Çombate do COVID
19, conforme lei 13.979/2020 - SeLTeUnlaMunicipal de Saúde deAreia/PB; RATIFICO o correspondente
procedimento licitatório em favor de: GLAUCIO LUlZ DE FR".NCA 01098827414- RS 1.440,00.

Areia - PB, 06 de Maio de 2020
JOÃO FnANCISCO BATll>""TAUEALBlIQUERQUE

"'."felto

PREFEITURA MtINlCIPAL DE AREWPB

RATIFICAÇÃO EADJUDICAÇAO
DISPENSA N"Dp(II)(l41/2010

Nos termos dos elementos constantes darespectiva.Exposição de Motivos que: instrui o processo e obser ..
vado o parecer da.Assessoria.Juridica, referente a Dispensa de Licitação n' DP0004112020, que objetiva;
Ccntratação de pessoa jurídica para realização de serviços de impressão de material didático para os
alunos da rede pública de ensino do município de Areia-Pb devido a situação de emergência ocasionada
pelo Covid-Is, de acordo com a lei 13.979 de 202U; R4.TlFICO o corr espendente procedimento e ADJU
DICO o seu óbjeto a: SANDRA DO NASCIMENTO SANTOS RIBEIRO 04200429462.- RS 18.300,00.

Areia - PB, II de Maio de 2020
JOÃO FRANCISCO BATISfA DEALBUQlIERQl,lE

Pn:feito

PREFEITURA MUNICIPAL UE AREIA

EXTRAIO DE TERMO DE ADITIVO
INSTRUMENTO: Termo de Aditivo n"02 ao Contrato U0152/2018 decorrente do PREGÃO PRESEN
CIAL U0033nOl~. PARTES: Prefeitura Municipal de Areia1PB e Public Software Informütica Ltda
- ME_ CNP J n.' 07.553.129/000 1-76. OBJETO: Alteração de Prazo contratual. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art 57. no § 2" e suas alterações. SIGNATÁRIOS: João Francisco Batista de Albuquerque c
Public Software lnfo ...... . - ]\fÉ. DATA DA.<\SSINA,TI1R<\: 30/0412020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DEADIAI\.lENTO
PREGÃO PRESEN(.1AL N' 0002512020

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n" 00025/2020, para o dia 22 de IV{ '0

de 2020 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Ceu
-Itapororoca - PB. lntonnações: no honlrlo dus Q8:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereç
Telefone: (083) 3294111 2. E-mail: pmiÍicitacao20 l3@hotmaiJ.CQlIl.

Itaporcroca - PB, II de Maio de 202 )
TARCÍ8IO FRANÇA DA SILVA

Pregueiru Oliclal

l'REFEITUR-<\ MlINlClPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO Jl.JUNICIPA.L DE SA (IDE DE ITAPOROROCA

E.XTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTR>\TAÇÃO DE EMPRESAS ESPECL-\UZADASNO FORNECIMENTO DE CÂMA
RAS, PNEUS, PROTETORES E BATERIAS. DESTINADOS AO Al'ENDIMENTO FUNDO M1.TNT
CIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n" 000 1612020.
DOT."ÇÃO; Recursos Próprios, Federais e outros do Município de Itapororoca: 3390.30 Material do
Consumo. V1GÊNCIA: atê o final do exercício financeiro de 2020. PARTES CONTRATANTES: Fundo
Municipal de Salide de ltllpororoc. e: CT N" 0009612020 - 13.04.20 - ADr\LGlSA MARCUUNO DA
SILVA 53480970710 - RS 27.350_00; CT N"000'J7n020 -l3.04.20 -ALISAUrO ALINHAMENTO E
SUSPENSAO PARA AUTOS LTDA- RS 68.380,00.
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRI. - Gostor

EXTR<\TO DE ADITIVO
Me-.dalidado Tomada tk Preços N' 00007/201.9. Contl"3l.o: oo20912019-CPL. Aditivo: OL Objeto da
Licitação: CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORm'O DA E.M.E.F. ADECITA. Condições de
Pagamento: ConfOlUle Planilh. de ~Iedi~o. Valor Global de RS 1.309.645,70 (UM MIUlÂo TREZ
ENTOS E NOVE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS).
Rubrica orçamt:ntaria.: Recursos Prôprios do ~(uniclpio de ltaporomcn: 05.000 Sc-c Munic Educação.
Cultura. Esp e Lazer 1026 Obras e Equipagem d. lJnidildes da Educação com Recursos de Prccalório
do Fundef Foote 000 o recursos Ordimirios
0001704490.5199 Obra. e InsWaç.ões. Collu-atan!.o:PREFEmjRAl\ruNlCIP.~DE ITAPORo.ROCA.
Conu·.tad.: CONSTRUTORA EDFFlCAR EIREU. Dnta da AiS.matura do Conu'aio; 19 d. Novembro
de 2019. Data da;\s&inatura doAditi\'oo 07 del\laio de 2020. Vigência do Aditivo: 13 de Novembro de
2020. ltaporofOca - PB, 07 de Maio de 2020.
ELlSSANDRA J\JARlA CONCElÇAo DE BRITO - Prefeitll

Prefeitura Municipal
de Sousa

PREFEITURA I\<JUNICIPAL DE SO.USA

HOl\IOWGAÇAo
PREGÃO PRESENCIAL N· 01912020

Nos termos do relatório final apn:sentado pela Prcgoeira e observado o parecer da. Assessoria lu ..
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ESTADODA PARAiBA
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

AVISO DEADIAMENTO
PREGÃOPRESENCIALN° 00025/2020

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n° 00025/2020, para o
dia 22 de Maiode 2020 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmentedivulgado: Rua Frei
Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB. Informações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos. dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com.Itapororoca- PB, 11 de Maiode 2020

TARClslO FRANÇADASILVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 12.05.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 12.05.20

ESTADODA PARA[BA


